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ENC: Ofício SEI nº 5/2025/SDJUC/CGAGE/DIRBEN-INSS Processo n° 35014.204649/2025-90

De Coordenadoria de Expediente <EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br>
Data Sex, 2025-09-12 13:36
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

2 anexos (714 KB)
Oficio_SEI_22332422.html; Mocao_20876359_merged.pdf;

Prezado (a),

Seguem documentos recebidos por esta Coordenadoria para inclusão e leitura no Expediente da Sessão
Plenária.
Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente,

Thiago Martins Bechkert
Coordenador do Expediente

Coordenadoria de Expediente

Telefones (48) 3221-2954 / 3221-2560

De: INSS/Serviço Técnico Administrativo da DIRBEN <stadm.dirben@inss.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 11 de setembro de 2025 09:54
Para: Coordenadoria de Expediente <EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Ofício SEI nº 5/2025/SDJUC/CGAGE/DIRBEN-INSS Processo n° 35014.204649/2025-90
 
Bom dia

Encaminhe-se Ofício SEI nº 5/2025/SDJUC/CGAGE/DIRBEN-INSS , em atendimento ao Ofício
GPS/DL/0188/2025 - Moção nº 183/2025.

Acusar o recebimento, por favor.

Atenciosamente,

Márcia Cristina Ramos
STADM/DIRBEN/INSS

_______________________________________________________________________
Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode



conter informações confidenciais, que todas as informações contidas devem ser tratadas como
confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu remetente;
e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e
eliminá-la do seu sistema, não divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações
contidas em seu texto e/ou anexos.
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